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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  
002/2025 

 
 

CONTRATANTE (UASG) 

(932992) 

 
OBJETO 

“Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível, tipo GASOLINA COMUM, de 
forma contínua e fracionada, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Iguaba Grande-
RJ. O prazo inicial para registro de preços é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação em acordo com 
os limites da Lei nº 14.133/2021, conforme especificado no termo de referência e seus anexos.” 

 
 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$225.478,89 (duzentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e nove 

centavos) 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 16 / 09 / 2025 às 10h (horário de Brasília) 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002 / 2025 
 
 

1. PREÂMBULO 

A Câmara Municipal de Iguaba Grande, torna público aos interessados que promoverá licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com participação AMPLA, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º  de abril de 2021, com aplicação subsidiária, no que couber, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas que compõem a legislação aplicável à 

licitações e contratações públicas. 

Processo Administrativo: 067/2025 

CÓDIGO UASG Nº: 932992 

DATA E HORA DA SESSÃO: 16 / 09 / 2025 às 10 horas (Horário de Brasília) 

Endereço de Realização: Rod. Amaral Peixoto, km 102, Cidade Nova, Iguaba Grande/RJ 

 
Integram este Edital os seguintes Anexos: 
 

I - Termo de Referência 
II – Carta Credenciamento 
III – Modelo Proposta de Preços 
IV– Modelo de Declaração Unificada 
V – Modelo Análise Econômico-Financeira 
VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 
VII - Minuta do Contrato 

 
2. OBJETO 
 
2.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível, tipo GASOLINA COMUM, de forma 
contínua e fracionada, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Iguaba Grande-RJ. O prazo inicial 
para registro de preços é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação em acordo com os limites da Lei nº 
14.133/2021. 

 

2.2 A existência de preços registrados implicará compromisso do fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

2.3 No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e no Sistema Compras.gov.br-SIASG, 

prevalecerá a descrita neste edital. 

 
3 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
A sessão será na forma presencial, em face das Limitações no sistema COMPRASGOV. O sistema atual não 
contempla de maneira integral todas as particularidades procedimentais previstas na Nova Lei de Licitações, em 
especial à funcionalidade de inversão de fases, prevista no artigo 17 §1° e dispostas no item 3.9 do Termo de 
Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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A inversão de fases, consiste na análise prévia dos documentos de habilitação, constitui mecanismo relevante de 
otimização e celeridade processual, promovendo ganhos de eficiência administrativa e redução de custos 
operacionais. Sua correta implementação, no entanto, depende de sistemas eletrônicos aptos a gerenciar a lógica 
procedimental estabelecida pela legislação, o que, no presente momento, não é viabilizado pelo Comprasgov.  

Ademais, a realização do pregão na forma presencial garante à Administração Pública maior controle sobre o 
desenvolvimento da sessão, maior segurança jurídica e mitigação de riscos relacionados a falhas sistêmicas ou à 
ausência de funcionalidades necessárias para a estrita observância da lei. 

Adicionalmente, cumpre ressaltar que, além da justificativa supracitada, a modalidade de Pregão Presencial está 
expressamente prevista na Lei nº 14.133/2021, conforme disposto no Art. 17, § 2º e 5º, cuja aplicação se justifica 
pela observância das particularidades exigidas para a realização do ato licitatório de forma presencial e que a 
realização deste certame nos moldes informados, será realizado com estrita observância a todos pontos legais 
previstos. 

A sessão pública será conduzida pelo Sra. Pregoeira Fatima Sueli M. de Pina, auxiliado pela equipe de apoio formada 
pelos membros Gustavo da Silva Costa e Jessica Castro Liporaci, nomeados através do Ato de Nomeação nº 
084/2025. 

4 DA RETIRADA DO EDITAL: 

 

4.1 As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no Portal da Câmara Municipal de Iguaba Grande, no endereço eletrônico 

https://www.iguabagrande.rj.leg.br/, na aba “Transparência – Licitações e Contratos – Editais”  

 

4.2 As retiradas do Edital também poderão ser realizadas presencialmente por meio magnetico na sede da 

Câmara Municipal de Iguaba Grande, localizada na RODOVIA AMARAL PEIXOTO, KM 102 – CIDADE NOVA - 

IGUABA GRANDE – RJ, junto ao Setor de  Licitação / Administrativo, de segunda a sexta feira no horário das 08:30 

às 16:00 mediante a apresentação do carimbo do CNPJ e a entrega de 01 (uma) resma de folha de papel A4. 

 

4.3 Todas as informações referentes ao certame serão divulgadas no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) bem como disponibilizadas e no Portal da Câmara Municipal de Iguaba Grande, no endereço eletrônico 

https://www.iguabagrande.rj.leg.br/, na aba “Transparência – Licitações e Contratos – Editais” 

 

5 DOS ESCLARECIMENTOS : 

 
5.1 Os pedidos de esclarecimentos  referentes ao Pregão deverão ser dirigidos ao pregoeiro em até  03 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-mail  

camaraiguaba2025@gmail.com, acompanhado de documentos de admissibilidade ao apresentado. 

 

5.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela secretaria requisitante. 

 
5.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

5.4 Os pedidos de esclarecimentos também terão sua divulgação na internet, através do site: 

https://www.iguaba.rj.gov.br/
https://www.iguaba.rj.gov.br/
mailto:camaraiguaba2025@
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https://www.iguabagrande.rj.leg.br/, na aba “Transparência – Licitações e Contratos – Editais. 

 

5.4.1 Às licitantes interessadas, cabem acessar assiduamente o referido endereço eletrônico 

https://www.iguabagrande.rj.leg.br/, na aba “Transparência – Licitações e Contratos – Editais e sistema para 

tomarem conhecimento das perguntas e respostas e manterem-se atualizadas sobre esclarecimentos referentes 

a este Edital. 

5.5 Os impugnantes deverão apresentar documento que comprove a habilitação do signatário para responder 

pela Empresa/Sociedade empresária. 

5.6 Serão consideradas tempestivas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos encaminhados por e-

mail enviados até às 16 horas do último dia do prazo. 

5.7 Não serão aceitos documentos enviados por meios diversos dos previstos neste Edital, tais como Correios 

ou outra forma de entrega expressa, ou entregues fora do local e horário previstos nos itens 5.1 e 5.2. 

 
6 REQUISITOS MÍNIMOS PARA PARTICIPAÇÃO: 

a) DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. O Credenciamento é condição obrigatória para participação deste pregão mediante representatividade.  
 
6.2. Para manifestar-se em seu nome durante todas as fases do procedimento licitatório, as empresas licitantes 
poderão credenciar um representante, apresentando os documentos abaixo relacionados fora dos envelopes de 
“Proposta” e de “Documentação”, obedecendo aos seguintes critérios:  
 
6.2.1. Tratando-se de representante legal (sócio ou dirigente), este deverá apresentar cópia da Cédula de 
Identidade, ou documento oficial com foto, juntamente com cópia autenticada ou original do respectivo Estatuto, 
Contrato Social, ou instrumento de Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, ou, no caso de Sociedades 
Civis, o Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
os seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  
 
6.2.2. Tratando-se de procurador, este deverá deverá apresentar cópia da Cédula de Identidade ou documento 
oficial com foto, acompanhada da Carta de Credenciamento (Modelo do ANEXO II, deste Edital), com poderes 
específicos para tomar qualquer decisão relativa a todas as fases do Pregão. 
 
6.2.3. Deverá ser apresentada a Declaração Unificada (Modelo do ANEXO IV, deste Edital).  
 
6.3. Ao credenciado não será permitido representar mais de uma empresa licitante.  
 
6.4. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único a intervir no procedimento licitatório e 
a responder em nome da representada por todos os atos e efeitos previstos neste Edital.  
 
6.5. Fica assegurada aos licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos previstos neste item, a 
indicação ou substituição do seu representante junto ao processo, desde que aceito pelo Pregoeiro.  
 
6.6. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente. 
 
6.7. A falta ou incorreção dos documentos de credenciamento não implicará a exclusão da empresa/licitante em 
participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se das demais fases do pregão.  
 
6.8. O licitante deverá apresentar os seus respectivos documentos acima relacionados, em cópia legível 

https://www.iguaba.rj.gov.br/
https://www.iguaba.rj.gov.br/
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autenticada por cartório competente. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados para a devida autenticação funcional, (considerar-se-á original a via 
impressa de documento que esteja disponível na INTERNET). 
 

b)  Da participação no Pregão: 
 
6.9. Poderão participar deste Pregão, as interessadas que estiverem previamente credenciadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e as que se credenciarem presencialmente na data da sessão 
pública designada, atendidos os requisitos previsotos para o credenciamento dispostos no item 6 alinea a. 
 
6.10. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração Pública do Município de 
Iguaba Grande, com as sanções prescritas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21, não podendo 
participar ainda as que: 

a) estiverem incursas na pena do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21, seja qual for o órgão ou 
entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 
b) aquele que não atenda as condições deste edital e/ou seus anexos; 
c) aquele que esteja enquadrado em quaisquer das condições previstas no artigo 14 da lei 14.133/21; 
d) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
e) apresentarem propostas com valor superior ao estabelecido pela Administração ou com preços 
manifestamente inexequíveis, conforme (Art. 59, inciso III) da Lei 14.133/21; 
f) estejam sob falência decretada, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
g) forem estrangeiras e não satisfizerem a exigência estipulada no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133/21; 
h) estiverem reunidas em Consórcio e os concordatários, devido à natureza do objeto licitado e ao valor a ser 
contratado. 

 
6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.12. No caso de pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, o mesmo impedimento se dará ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
6.13. Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou financeiro, 
somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta 
de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 
 
6.14. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas 
que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles 
que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 
 
6.15. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, somente poderão 
participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste Edital e  seus Anexos; 
 
6.16. A participação na presente licitação implica aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 
condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
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apresentados em qualquer fase do processo. 
 
7. DA INVERSÃO DE FASES: 

7.1 Em consonância com o disposto no art. 17, §1º, da Lei Federal nº 14.133, este procedimento licitatório 

adotará a inversão das fases de habilitação e julgamento das propostas, mediante justificativa técnica constante 

nos autos do processo administrativo, em atenção ao item 3.9 do Termo de Referência (Anexo I), observados os 

princípios da eficiência, da economicidade e da celeridade processual.  

7.2 A inversão de fases, ora adotada, visa assegurar maior racionalidade e efetividade ao certame, promovendo 

a disputa apenas entre licitantes previamente habilitados, ou seja, com capacidade jurídica, técnica, fiscal e 

trabalhista comprovadas para a execução do objeto contratual, qual seja, a prestação de serviços objeto da 

licitação. 

7.3 A habilitação prévia, neste contexto, configura-se como medida preventiva de gestão de riscos, de modo a 

garantir à Administração a seleção de proponentes aptos, evitando contratações com empresas que possam 

comprometer a execução contratual em razão de inaptidão documental, técnica ou econômico-financeira. 

7.4 A presente inversão não compromete os princípios da isonomia, da ampla competitividade e do julgamento 

objetivo, uma vez que os critérios de habilitação estão claramente definidos no instrumento convocatório e 

demais anexos do edital, com base em parâmetros objetivos e respaldados na legislação vigente. 

7.5 Dessa forma, ficam previamente advertidos os interessados de que a fase de habilitação antecederá a 

análise e julgamento das propostas, conforme faculta a legislação vigente, não sendo admitidas impugnações ou 

recursos quanto à adoção desta sistemática, por tratar-se de opção discricionária e motivada pela Administração, 

nos termos legais. 

 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

  
8.1 A proposta de preço, conforme Modelo do ANEXO III, deverá ser apresentada em uma via, em impresso 
próprio e timbrado da proponente, datilografada/digitada, sem rasuras, borrões, ressalvas, entrelinhas ou 
omissões, datada e assinada sobre carimbo da empresa, constando o valor ofertado e a descrição detalhada do 
objeto, conforme especificações contidas do termo de referência. 
 
8.2 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais.  
 
8.3. Para a formulação de sua proposta, a licitante deverá observar as informações contidas no Termo de 
Referência, ANEXO I.  
 
8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
8.5. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância com 
as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição à legislação pertinente. 
 
8.6. A Proposta de Preço deverá ter validade por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
8.7. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta de Preço, será considerado como aceito para 
efeito de julgamento.  
 
8.8. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a contratação, os 
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licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.  
 
8.9. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das propostas, 
ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos os licitantes classificados, 
por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste órgão.  
 
8.10. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do 
consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  
 
8.11. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega de 
sua Proposta de Preço.  
 
8.12. O encaminhamento da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 
previstas neste Edital.  
 
8.13. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão, 
assumindo como firme e verdadeira sua proposta e oferta de lances.  
 
8.14. O preço deverá ser ofertado incluindo os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, 
fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
 
8.15. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, 
observados o prazo máximo de execução, as especificações e parâmetros de qualidade definidos neste edital. 
Será vedada a aceitação de propostas, cujo preço seja superior ao estimado para a presente contratação. 
 
8.16. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes serão convocados pelo(a) Pregoeiro(a) para encaminhar lances 
verbais, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor, devendo ser consignado em ata o seu 
registro. 
 
8.17. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser relativo a 0,01%, em relação 
ao último lance registrado.  
 
8.18. Será considerada vencedora a proposta que obtiver a aplicação de maior percentual de desconto, a partir 
do parâmetro mínimo de 0,30% sobre o preço médio baseado na tabela do sistema de levantamento de preços 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) atualizada e vigente, conforme estipulado 
no item 1.2.1 do Termo de Referência. 
 
9  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

No local, data e hora fixados no preâmbulo, apresentarão os licitantes, quando solicitado pelo Pregoeiro, 2 (dois) 
envelopes opacos, indevassáveis e lacrados, designados, respectivamente, “A” e “B”, constando obrigatoriamente 
na parte externa de cada um deles as seguintes indicações: 

 

Envelope A – Documentação de Habilitação 

Pregão Presencial nº 002 / 2025 

Processo Administrativo nº 067 / 2025 

Nome completo e endereço do licitante 

CNPJ: 
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Envelope B – Proposta de Preços 

Pregão Presencial nº 002 / 2025 

Processo Administrativo nº 067 / 2025 

Nome completo e endereço do licitante 

CNPJ: 

 
9.1 Ao abrir a sessão, o pregoeiro receberá das licitantes, em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
identificados, os documentos de habilitação e as propostas de preços. Em ato contínuo, ambos os envelopes serão 
externamente rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e pelas licitantes presentes.  
 
9.2. Inicialmente, em fase da adoção da inversão de fases previstas no item 3.9 do T.R, O Sr. Pregoeiro realizará a 
abertura do ENVELOPE A – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e irá analisar a documentação apresentada, Em 
seguida, o pregoeiro procederá à abertura do ENVELOPE B – PROPOSTA DE PREÇO, das empresas devidamente 
habilitadas anteriormente, divulgando e ordenando os valores ofertados, bem como verificando a conformidade 
das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos. 
 
9.3. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, 
observadas as exigências definidas neste edital e em seus anexos. 
 
9.4. O valor inicial a ser ofertado pelas empresas interessadas em participar da licitação deverá ser de, no máximo, 
R$225.478,89 (duzentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos).  
  

9.5. O pregoeiro verificará a conformidade das propostas aos requisitos estabelecidos no edital, devendo avaliar 
a aceitabilidade conforme disposto no item 8. As propostas que não atenderem aos critérios de aceitabilidade 
serão desclassificadas. 
 
9.6. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

9.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentarem lances 

verbais, a começar pelo autor da proposta classificada como de menor oferta dentre as selecionadas, seguido dos 

demais em ordem crescente. 

9.8. A licitante somente poderá oferecer lance SUPERIOR ao último por ela ofertado e registrado em ata, 

considerando o critério de julgamento ser MAIOR DESCONTO PERCENTUAL. 

9.9. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor ou 

percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes. 

9.10. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante 

da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação 

das propostas. 

9.11. Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor oferta e o 

valor estimado para a contratação. 

9.12. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas definidas segundo o 

objeto deste Edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de MAIOR DESCONTO. 

9.13. O intervalo mínimo percentual  de cada lance deverá ser de 0,01%, sobre o último lance registrado. 
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9.14. Neste Pregão Presencial o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no art. 56, da Lei nº 

14.133/2021. 

9.15. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final far-se-á pela 

ordem decrescente dos preços. 

9.16. Será considerada como mais vantajosa a licitante que tiver efetuado MAIOR DESCONTO, proposta e aceita, 

obtida na forma da condição anterior. 

9.17. Encerrada a etapa anterior, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.17.1. SICAF; 

9.17.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.17.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado

&direcao=asc ). 

9.18. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.19. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.19.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.19.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

9.19.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.20. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.20.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.20.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.20.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

9.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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10 -   DA FASE DE JULGAMENTO: 
 
10.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar contraproposta à licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

10.2. A negociação poderá ser acompanhada pelas demais licitantes.  

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com 

o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

10.4. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se os valores unitários estimativos da 

contratação. 

10.5. Não serão aceitas propostas com valor global ofertado, superior ao estipulado pela Administração, para a 

presente contratação. 

10.6. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.  

10.7. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta 

que melhor atenda a este Edital. 

11 - DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
 
11.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes 

documentos: 

11.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

11.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.  

11.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

11.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

11.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País. 

11.1.7 Os documentos apresentados acima deverão indicar os responsáveis pela Administração e estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br./
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11.1.8 CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem relacionados 

nos documentos acima. 

 
11.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF. 

 

11.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos à Regularidade 

Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa de Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio 

da Procuradoria Geral do Estado. 

 
11.2.4 Para as empresas sediadas em outros Estados, o(s) documento(s) emitido(s) pela Fazenda Estadual ou 

do Distrito Federal, do domicílio ou sede da licitante, para fins de prova de regularidade fiscal deverá(ão) 

comprovar a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa, ou demonstrar, de 

outra forma documental, tal situação fiscal podendo para tanto, estar(em) acompanhado(s) de legislação 

específica ou de informação oficial emitida pelo Órgão Fazendário. 

 
11.2.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 
11.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
11.2.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
11.2.8 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos ou através 

da Certidão Positiva com efeitos de Negativa do Imposto Sobre Serviços (ISS), além da Certidão Negativa da Dívida 

Ativa do domicílio ou sede da licitante. 

 
11.2.9 Nos Estados e Municípios em que as Certidões de regularidade com a Fazenda forem de emissão conjunta 

(unificada), englobando a situação da empresa perante a Dívida Ativa, esta condição deverá vir expressa na 

certidão, admitida a possibilidade de comprovação por outro documento oficial emitido pelo Poder Público 

responsável pela informação. 

 
11.2.10 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
11.2.11 DOS BENEFÍCIOS FISCAIS DA ME’S, EPP’S E EQUIPARADAS: 
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a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de empenho, no entanto, por 

ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para tanto, mesmo que esta apresente alguma restriçã; 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será 

assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou o menor preço no 

certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. A falta de regularização da documentação no prazo estabelecido neste 

edital implicará a decadência do direito à contratação e a aplicação de sanção administrativa, 

consoante os termos do §5º do artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, observando, se for o caso, as demais 

hipóteses previstas no parágrafo quarto. 

c) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

 
11.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

11.3.1 A situação econômico-financeira das empresas licitantes será avaliada da análise do balanço 
patrimonial, a ser apresentado na forma da lei, para que serão observados os índices de LG = Liquidez 
Geral ≥ 1, LC = Liquidez Corrente ≥ 1, SG = Solvência Geral ≥ 1, após a aplicação das seguintes fórmulas 
contábeis: 

A) LG =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 +𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝑙𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑝𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝑙𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑝𝑟𝑎𝑧𝑜
≥ 1 

 

B) LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
≥ 1 

 

C) SG =
Ativo total

Passivo Circulante+Exigível a longo prazo
≥ 1 

 
 

11.3.2  Comprovação de patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor estimado para a contratação, para 
os dois exercícios financeiros exigíveis. 
 

11.3.3  Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de 
validade. 
 
11.3.4 Para a licitante sediada na Cidade do Rio de Janeiro, esta prova será feita mediante apresentação de 
certidões passadas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios de Registro de Distribuição. 
 
11.3.5 A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, deverá á apresentar, mediante, declaração 
passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo que indique os cartórios ou ofícios de registro 
que controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas. 
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11.3.6 No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação de falência 
ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo foro competente, informando em 
que fase se encontra o feito em juízo. 
 
11.3.7 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial 
ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da 
documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo 
competente. 
 
11.3.8 Para fins de apresentação de balanço patrimonial, será exigido  Apresentação dos balanços patrimoniais 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, acompanhados dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital (SPED). Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:  
 

11.3.8.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima):  
 

11.3.8.1.1  Publicados em Diário Oficial; ou  
 

11.3.8.1.2  Publicados em jornal de grande circulação;   
 

11.3.8.1.3 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou  
 

11.3.8.1.4 Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED).  
 

11.3.8.1.5 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  
 

11.3.8.1.6 Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou  
 

11.3.8.1.7 Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.   
 

11.3.8.2 Sociedade criada no exercício em curso:  
 

11.3.8.2.1 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante; ou  
 

11.3.8.2.2 Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED).  
 

11.3.8.3  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06:  
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11.3.8.3.1 Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
 

11.3.9 As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) apresentarão 
o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil, que tratam de 
Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação do balanço patrimonial em formato digital será 
comprovada por meio do recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), quando 
do envio da Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do art. 78-A do Decreto Federal nº 1.800/96, 
incluído pelo Decreto Federal nº 8.638/16, e art. 2º do Decreto Federal nº 9.555/18.   
 

11.3.10 Os documentos passíveis de apresentação, referidos no item 20.1, limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, na forma do artigo § 6º do artigo 69 da 
Lei Federal 14.133/21.  
 

11.3.11 Os demonstrativos contábeis deverão estar assinados pelo representante legal da empresa e 
contabilista responsável, ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC.  

 
11.3.12 Apresentar a DHP (Declaração de Habilitação Profissional), prevista na Resolução CFC n° 871 de 
23/03/00 ou CRP (Certificado de Regularidade Profissional), deve ser aposta em qualquer demonstração contábil 
ou nos índices contábeis quando quem assina os citados documentos for o mesmo. Quando o contabilista que 
assina as demonstrações e os índices contábeis for diferente, cada documento contábil deverá conter a DHP 
(Declaração de Habilitação Profissional ou CRP (Certificado de Regularidade Profissional), referente ao profissional 
que o assina. Será admissível a DHP/CRP na forma de etiqueta auto-adesiva ou na forma eletrônica. 

 
11.3.13 Em atenção ao Art. 69 - § 1º da Lei 14.133/21, a licitante deverá apresentar declaração assinada por 
profissional habilitado da sua área contábil em papel timbrado próprio, devidamente identificado e contendo 
indicação do seu número de inscrição junto ao conselho, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômico financeiros previstos e exigíveis na licitação. 
 

11.3.14 Se, após a data do levantamento dos demonstrativos contábeis, tiver havido modificações contratuais 
que importem na alteração do patrimônio líquido, representado pelo aumento do capital social com recursos não 
existentes no patrimônio líquido na data do último balanço patrimonial, será esta considerada, desde que 
homologada pela junta comercial e acompanhada das peças contábeis que reflitam essa alteração.  
 

11.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
11.4.1. Comprovação de capacidade técnica, por meio de apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de 

capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

proponente executou de forma satisfatória os contratos assumidos, cujo objeto seja igual ou similar ao 

deste processo licitatório. 

 

11.4.2. A documentação apresentada deverá conter informações que permitam contatar a empresa atestante 

para fins de aferição, caso se faça necessário. Em se tratando de atestado emitido por entidade pública, 

este deverá conter o nome do funcionário e matrícula, e, de empresa privada, deverá constar o nome do 

emitente. 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE 
Coordenadoria Administrativa  

 

11.4.3. No Atestado de Capacidade Técnica deverá constar o nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 

jurídica ou qualquer outra forma que possa valer-se para manter contato com a empresa declarante, 

possibilitando ao Pregoeiro o poder de diligência, caso necessário for. 

 
11.4.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante. 

 
 

11.4.5. Havendo dúvidas fundadas do Pregoeiro em relação aos atestados de capacidade técnica apresentados, 

poderá exigir documentos que comprovem a contratação indicada, sob pena de inabilitação do licitante 

 

11.4.6. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do pregoeiro e da sua Equipe de Apoio 

quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos artigos 169, § 3º, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

 
11.4.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação de legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 
11.4.8. Certificado de Registro do licitante na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), 

compatível com o objeto da licitação. 
 

11.5  DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 
11.5.1. Apresentar Declaraçãi Unificada, conforme previsto junto ao Modelo de Declaração Unificada – 

Anexo IV do edital. 

 
11.6.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

11.7 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29  de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

autenticado perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

11.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

11.10 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

11.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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11.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

11.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.13 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

11.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

11.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

11.14.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que  

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

11.15 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a  

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda  ao 

presente Edital. 

11.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

11.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º  

do Decreto nº 8.538/2015). 

11.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

12 DOS RECURSOS: 
 
12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, para cada fase recursal, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata manifestar sua intenção de recurso. 
 
12.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
 
12.3. O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, através do 
protocolo da Câmara Municipal de Iguaba Grande ou através email camaraiguaba2025@gmail.com, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo mesmo 
modo, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.3.1 – recursos protocolados ou enviados de e-mail devem vir acompanhados dos documentos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
mailto:camaraiguaba2025@
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admissibilidade. 
 

12.4. Não sendo o caso de retratação a ser realizado pelo pregoeiro, os recursos serão apreciados pela 
autoridade competente. 
 
12.5. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.6 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempreendedor individual, microempresas ou empresas de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
prazo para que qualquer licitante manifeste intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretente recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
12.7. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
12.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
13.7 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
13.8 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
13.9 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 

13.10 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
13.11  A convocação se dará por meio do Portal da Câmara Municipal de Iguaba Grande, no endereço 

eletrônico https://www.iguabagrande.rj.leg.br/, na aba “Transparência – Licitações e Contratos”. 

13.11.1 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://www.iguaba.rj.gov.br/
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14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
14.1 Encerradas as fases de habilitação e julgamento, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
15 DA GARANTIA: 

 
15.1 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
15.1.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme estabelecido no 
Termo de Referência. 
 
15.2 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS: 

 
15.2.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme estabelecido no 

Termo de Referência. 

 

16 DO TERMO DE CONTRATO: 
 
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 

 
16.2 A adjudicatária terá o prazo de 10(dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
16.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.4 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, na 
forma dos arts. 105 e 106 da Lei nº 14.133 de 2021, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

 
16.5  Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

 
16.5 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 
16.6 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e Anexos. 

 
16.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
16.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou 

se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
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feita a negociação, assinar o contrato. 

 
17 DO REAJUSTAMENTO: 
17.1 Em eventual necessidade da realização do previsto acima, os critérios e moldes encontraram-se 

estabelecidos conforme disposto junto ao Termo de Referência – Anexo I. 

 

18 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1  Uma vez homologado o resultado da licitação pelo titular do órgão requisitante, o registro de preços será 
formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nas condições previstas neste edital e anexos, conforme 
o modelo constante no ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deste edital, que constitui 
documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com validade 
de 1 (um) ano, a partir da sua assinatura. 
 
18.2  A Administração enviará à adjudicatária a Ata de Registro de Preços para a assinatura de seu representante 
legal. 
 
18.3 A Ata assinada deverá ser devolvida à Administração no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
18.4 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo prestador dos serviços convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração. 
 
18.5 Para assinatura da ata de registro de preços, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de 
habilitação consignadas neste edital. 
 
18.6 O presente edital, bem como os seus anexos, e a proposta do adjudicatário serão partes integrantes da ata 
de registro de preços. 
 
18.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, em até 5 (cinco) dias úteis, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, e 
facultando à Administração convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação ou revogar 
a licitação. 
 
18.8  A Ata de Registro de Preços assinada deverá ser devolvida acompanhada da cópia da Carteira de Identidade 
e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela assinatura da Ata e o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor. Se for procurador, apresentar, juntamente, a procuração comprovando o mandato. 
 
18.9 Havendo manifestação de interessados durante o procedimento licitatório, poderá ser formalizado Cadastro 
de Reserva de Fornecedor(es), objetivando posteriormente a substituição da titularidade da ata de registro de 
preços em decorrência de cancelamento, devendo nesse caso ser respeitado preços iguais ao do licitante 
vencedor e observado a ordem de classificação final. 
 
18.10 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 
19.1  A Câmara adotará, em conjunto com a Contratada, observados os procedimentos estabelecidos no Termo 
de Referência, providências no sentido de executar os serviços oriundos do presente objeto licitatório, na forma 
abaixo descriminada: 
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a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 
19.2.  O recebimento provisório e/ou definitivo dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil 
do prestador por vício de quantidade e/ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste edital. 
 
19.3   O aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade e/ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência 

 
20 DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
20.1 As despesas decorrentes das obrigações assumidas com a presente licitação correrão à conta de dotação 

orçamentária própria, conforme estabelecido no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste edital.  

 
21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
Da Contratada: 
Obriga-se a empresa vencedora: 

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, bem como 
de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
estipulado no Termo de Referência, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

c) Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega para representá-lo na execução do 
contrato; 

d) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

f) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, se for o caso estipulada no Termo de Referência, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

i) Enviar mensalmente ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Dívida Ativa da PGE, 4) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
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contratado; 5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 6) Certidão que comprove e regularidade 
perante a Justiça do Trabalho; 

j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 
condições; 

l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

m) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

n) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 

o) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento; 

p) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

q) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

s) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

t) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 

u) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

v) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

w) Cumprir as obrigações previstas no Termo de Referência, independente de transcrição para este 
instrumento. 

 
Da Contratante: 
Obriga-se a Administração/Contratante: 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

h) Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação motivada, por uma única 
vez, por igual período. 

i) Cumprir as obrigações previstas no Termo de Referência, independente de transcrição para este 
instrumento. 

 
22 DO PAGAMENTO: 

 
22.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, devendo a 
contratada emitir o documento correspondente (NF-e), sem emendas, rasuras ou borrões, legível, a fim de ser 
atestada e posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias.  
 
22.2 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da Contratante, 
o valor devido poderá ser acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três 
milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela 
devida.  
 
22.3 – Caso se efetue o pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, poderá ser descontado 
da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 
 
22.4 – O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado 
mediante autorização expressa da Autoridade Competente, em processo próprio, que se iniciará com o 
requerimento da licitante contratada dirigido ao titular daquele Órgão. 
 
22.5 – Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da Contratada, aplicar-se-á, 
no que couber, o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991 e na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente lei 
municipal, com suas alterações e regulamentações posteriores. 
 
22.6 – Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de erros. 
 
22.7 – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada 
pelo(s) agente(s) competente(s). 
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23 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
 
23.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
23.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo (a) pregoeiro (a) durante o certame. 

 
23.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

 
23.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 
 
23.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

23.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 
 
23.1.2.4 Deixar de apresentar amostra, quando for or caso. 

 
23.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 
 
23.1.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 
23.1.2.7 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

 
23.1.2.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 

 
23.1.2.9 Fraudar a licitação. 

 
23.1.2.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
23.1.2.11 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 
 
23.1.2.12 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
 
23.1.2.13 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 
23.1.2.14 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 
23.1.2.15 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

23.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
23.2.2 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato (14.1.1), sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
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23.2.3 Multa – observados os seguintes percentuais: 
 

a.  Moratória de ... % (.... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de ...... (.......) dias; 
 
b. Compensatória para as infrações descritas no item 14.1 de ....% a ...% do valor do contrato; 
 

TABELA DE EVENTOS 

ITEM CONDUTA MULTAS BASE 

1 

O atraso injustificado na assinatura 
Contrato fora do prazo definido 
previamente no edital do certame e seus 
anexos. 

Multa moratória de 
0,5% por dia de 

atraso injustificado 

Valor Adjudicado ou 
valor da parcela a 

ser contratada 
respectivamente, 
conforme o caso. 

 
2 

Não disponibilização de canal de 
atendimento seja telefonico ou por maio 
digital, inviabilizando a devida 
comunicação com a signatária do Contrato 

Multa moratória de 
0,5% duplicada na 

reincidência, 
limitada a 20% 

Valor da ata ou do 
contrato ou parcela 

inadimplida 

3 
O atraso injustificado na entrega do objeto 
fora do prazo previsto no instrumento 
contratual, edital e anexos. 

Multa moratória de 
1% por dia de atraso 

injustificado, 
limitada a 20% 

Valor da parcela 
inadimplida 

4 
Entrega do objeto fora das especificações 
técnicas estabelecidas no Termo de 
Referência 

Multa 
compensatória de 
5% duplicada na 

reincidência, 
limitada a 20% 

Valor da ata ou do 
contrato ou parcela 

inadimplida 

5 

Desatender as determinações regulares da 
Autoridade designada para o 
acompanhamento e fiscalização, assim 
como as de seus superiores (inciso II do 
art. 137 da Lei Federal 14133/21) 

Multa 
compensatória de 
5% por ocorrência, 

limitada a 30% 

Valor da ata ou 
remanescente  

6 

Efetuar Subcontratação total ou parcial do 
objeto não admitida no contrato ou edital 
e seus anexos (Inciso I do art. 137 da Lei 
Federal 14.133/21) 

Multa 
compensatória de 

20%  

Valor da 
ata/contrato ou 
remanescente 

 
23.2.4 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 14.1.2, 14.1.3 e 

14.1.4 do subitem da  Minuta de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
23.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8 do subitem da Minuta de Contrato, bem como nos itens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
23.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

23.3.2 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
23.3.3 As peculiaridades do caso concreto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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23.3.4 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 
23.3.5 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
23.3.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 
23.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
23.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 
23.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens elencados, quando não se justificar a imposição de  penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
23.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

23.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades, nos termos do  art. 44, §4º do 

Decreto Municipal n.º 2230/2024 de 08 de Março de 2024.  

 

23.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

 
23.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
23.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
23.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
23.13 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 
23.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS : 
 
24.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo apresentar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail camaraiguaba2025@gmail.com ou 

por petição mediante abertura de processo administrativo própio junto ao Protocolo Geral da Câmara Municipal 

no endereço RODOVIA AMARAL PEIXOTO, nº 3399, KM 102 – CIDADE NOVA - IGUABA GRANDE – RJ nos dias 

úteis, das 08:30 às 17:00 horas. 

 

24.3 Deverá constar junto ao pedido de impugnação a devida comprovação de legitimidade para o ato.  

 

24.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus Anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo encaminha-la para a autoridade competente 

ou procuradoria jurídica, com encaminhamento publicação de cópia da resposta no Portal da transparência 

desta Casa, para ciência de todos os interessados. 

 

24.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
24.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no item 24.2. 

 
24.7 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
24.8 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 

Anexos. 

 
24.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
24.9.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:camaraiguaba2025@gmail.com


ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE 
Coordenadoria Administrativa  

 

 
24.10 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 
25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Iguaba 

Grande. 
 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem  a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

 
25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
25.10 É vedado o uso de aparelho celular e/ou eletrônicos pelos licitantes durante a realização do certame, o 

aparelho dos licitantes deverá ser desligado, e, só poderá ser utilizado com a autorização do Pregoeiro. 

 
25.11 A documentação deverá ter emissão e validade até na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a 
abertura da sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
25.12 A não apresentação (falta documental) ou não atendimento pleno de qualquer previsão existene neste 
edital, implicará na desclassificação do licitante. 

 
Iguaba Grande, XX de XXXX de 2025. 

 
Balliester Werneck de Praguer 

Vereador Presidente 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 
(Papel timbrado da Empresa) 

(Modelo) 
 
Modalidade: Pregão Presencial  nº 002 / 2025 
Processo Administrativo nº xxx/2025 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

A Empresa................................................................, sediada à Rua (Av., Al., etc.), cidade......................., 

estado......., inscrita no CNPJ sob nº .............................., por seu diretor (sócio gerente, proprietário), através da 

presente credenciamento, constitui, para os fins de representação perante aos procedimentos do Pregão 

Presencial nº 002 / 2025, realizado pela Câmara Municipal de Iguaba Grande, RJ, o(a) Sr. (a.) 

........................................................, portador(a) da cédula de identidade (ou outro tipo de documento de 

identificação) RG nº ..................................., com amplos poderes de decisão, podendo, para tanto, prestar 

esclarecimentos, dar lances de preços, assinar atas, interpor e renunciar a recursos, receber notificações e 

intimações,... (demais poderes considerados necessários) em nome desta empresa defender seus direitos. 

 

Localidade, em......... de ............................de 202X. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante legal e o 

Carimbo do CNPJ da empresa 

 
OBSERVAÇÕES: 
 

a) Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa licitante e assinado por 
seu representante legal, e apresentado ao pregoeiro fora de qualquer envelope; 

 

b) Este documento de credenciamento poderá ser substituído por Procuração, na forma do item 
6.2.2 do Instrumento Convocatório. 

 

c) Em qualquer dos casos (este Anexo ou Procuração) deverá ser juntado documento que comprove 
o poder de delegação do outorgante. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA PREÇO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 

 
Modalidade: Pregão Presencial nº 002 / 2025 
Processo Administrativo nº 067/2025 

 

A empresa/licitante ......................................................., inscrita no CNPJ/CPF sob o nº. .........................................., 

sediada à ....................................., Cidade ..........., Email............... Telefone................., por seu representante legal, 

vem, perante V.Sa., apresentar sua PROPOSTA DE PREÇO, para a licitação em epígrafe, bem como, se propõe a 

executar o objeto deste edital, conforme discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, pelos preços e 

condições assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 
 
Obs: A proposta comercial deverá ser confeccionada, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, bem como datada, 
assinada e rubricada, por quem de direito, devendo, obrigatoriamente, indicar os requisitos abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR UNIT. 
DESCONTO 

CONCEDIDO (%) 

01 GASOLINA COMUM LITRO 35.397   

VALOR TOTAL R$ ................ 

 

O preço total ofertado é R$xxxxx,xx(_______________________________). 

 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão 

Presencial nº. 002/2025, e ainda que:  

a) a presente proposta tem prazo de validade de 90 (sessenta) dias;  

b) o preço proposto, em algarismo, em moeda corrente nacional, limitando-se a 02 (duas) casas decimais, apurado 

à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço 

proposto deverá estar incluído, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, fretes, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação do serviço 

do objeto da presente licitação;  

 

...................................., ..... de .......................... de .............  
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 

 

 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE 
Coordenadoria Administrativa  

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Modalidade: Pregão Presencial  nº 002 / 2025 
Processo Administrativo nº 067/2025 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n°  , estabelecida na 

  n°  , bairro  , na cidade de  , estado, por meio de seu 

representante legal abaixo identificado, sob as penas da Lei, para os fins de Habilitação no Pregão Presencial n° 

002/2025 do Processo Administrativo n° 067 / 2025, que tem por objeto 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, vem DECLARAR que: 

1) Nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, nos enquadramos 

na situação de ( ) Microempresa, ( ) Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual; 

2) Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, de que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, 

o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, 

de 05 de setembro de 2002, que regulamente a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

3) Não está impedido de contratar com a Administração Pública; 

4) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

5) Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei Federal n° 14.133/2021; 

6) Que inexistem fatos superveniente impeditivos a sua Habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

7) Que concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pelo referido Pregão Eletrônico 

Eletrônica e submete-se ao disposto pela Lei 14.133/2021 e Diplomas Complementares; 

8) Conhecemos o objeto do Pregão e os termos constantes no Pregão Presencial n° 90002/2024 do Processo 

Administrativo n° 3386 / 2024 e seus ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir 

as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de Habilitação. 

9) Que nos quadros da empresa inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam membro ou servidor em 

exercício neste município, ocupante de cargo de direção na Administração Pública, servidores cedidos ou 

colocados à disposição deste Órgão direta ou indireta, ou ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro 

grau; 

10) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando- 
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nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

11) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão Presencial; 

12) Ocorrerão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos preços do objeto; 

13) Que o ato constitutivo apresentado é o vigente; 

14) Que são autenticas as cópias e as assinaturas dos documentos apresentados; 

15) Declara, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Local, Dia/Mês/Ano 

 

 

Assinatura do Representante legal RG e CPF 
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ANEXO V – MODELO ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

“IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA” 
 
Modalidade: Pregão Presencial  nº 002 / 2025 
Processo Administrativo nº XXX/2025 
 

(MODELO) 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL, ISG = 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL e ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE. 

 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) = X ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável à Longo Prazo PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo 
 

ISG = AT / (PC + ELP) = X 

ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo 
 

ILC = AC / PC = X 

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo consideradas 

habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

Índice de Liquidez Corrente Índice igual ou maior que 1,00 

Índice de Liquidez Geral  Índice igual ou maior que 1,00 

Solvência Geral             Índice igual ou maior que 1,00 

 

 

(contador) 

OBS: O DOCUMENTO DEVERÁ CONTER A ASSINATURA DO CONTADOR 

 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE 
Coordenadoria Administrativa  

 

ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/202X 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO 
  

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 

no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... 

de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO , para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 

ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no Decreto n.º2230/2024 de 08 de março de 2024, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº 

........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1-  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

  

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

         

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.1 - {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº  Órgãos 

Participantes 

Unidade Quantidade 

    

    

    

 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2.2  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.3 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.4 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

4.7 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

4.5. 

4.8 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.5, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
CLÁUSULA QUINTA- VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE 
Coordenadoria Administrativa  

 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2  
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 0. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
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5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2      Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE 
Coordenadoria Administrativa  

 

 8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
CLÁUSULA NONA- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, inc. VIII, do Decreto nº 426/2015), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, inc. III do Decreto nº 
426/2015). 

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DO FORO 

 
O Foro da Cidade de Iguaba Grande é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a este certame e à adjudicação e execução dela decorrentes, assinadas pelo , 
Secretário Municipal de XXXX e pela EMPRESA REGISTRADA.  

 
 

Iguaba Grande /RJ, XXXX de XXXX de 202X. 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE 
Coordenadoria Administrativa  

 

 
 

 
XXXXXXXXXXXX 

Autoridade Competente 
 
 
 

EMPRESA REGISTRADA 
CNPJ nº XXXXXXXXXXXX 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO VII –MINUTA-PADRÃO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  
 
CONTRATO Nº XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. XXXX, 
com sede na Rua XXX, nº XX, bairro XXX, Iguaba Grande/RJ, CEP 28.960-000, neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
XXX, matrícula/portaria nº XXXXX, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXX, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, com sede na XXX, neste ato representada pelo Sr. XXX, doravante 
denominado CONTRATADA, com fundamento no processo administrativo n.º XXX/20XX, que se regerá pela Lei 
Federal nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente instrumento de contrato, decorrente do Instrumento, nos 
termos das seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx para atender às necessidades do 
[Órgão Contratante], nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01    R$ XXXXX R$ XXXXX 

02    R$ XXXXX R$ XXXXX 

03    R$ XXXXX R$ XXXXX 

VALOR MENSAL ESTIMADO R$XXXXXXX 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
1.3.3 A proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste Contrato 
e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1 O valor GLOBAL deste contrato é de R$ xxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos ou dos serviços efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 O prazo de vigência da contratação é de XXXX, com início no dia XXXX e término no dia XXX, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021, conforme estipulado no Termo de Referência. 
3.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do art. 111 da Lei n° 14.133/2021, quando o objeto não 
for concluído no período firmado acima, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o Contrato, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, 
previstas neste instrumento. 
3.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação do prazo de vigência contratual. 
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3.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 
3.5 O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 Os preços apresentados terão os seus valores em reais e correrão pela dotação do Órgão Contratante, 
descritas abaixo: 
Gestão/Unidade: xxxxxxxxx 
Fonte: xxxxxxxxx 
Programa de Trabalho: xxxxxxxxx 
Elemento de Despesa: xxxxxxxxx 
Ficha: xxxxxxxxx 
5.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
6.1 O presente contrato será fiscalizado por servidor formalmente designado pelo Órgão Contratante, conforme 
o caso, que determinará o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos. 
6.2 À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 
ou duvidoso não previsto no presente, e, em tudo o mais referente à prestação dos serviços, desde que não 
acarrete ônus para o Órgão Contratante ou modificação do Termo. 
6.3 A Contratada submeterá a todos os métodos de inspeção, verificação e controle adotado, obrigando-se a 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias para 
execução da entrega. 
6.4 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
Contratada em relação ao Órgão Contratante e a terceiros. 
6.5 Serão designados, em ato próprio, servidores para fiscalização do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/21, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
7.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, devendo a 
contratada emitir o documento correspondente, sem emendas, rasuras ou borrões, legível, a fim de ser atestada 
e posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias. 
8.2 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do Órgão 
Contratante, o valor devido poderá ser acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% 
(trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre 
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a parcela devida. 
8.3 Caso se efetue o pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, poderá ser descontado 
da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 
8.4 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado 
mediante autorização expressa do responsável pelo Órgão Contratante, em processo próprio, que se iniciará com 
o requerimento da licitante contratada dirigido ao titular daquele órgão. 
8.5 Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da Contratada, aplicar-se-á, no 
que couber, o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991 e na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente lei 
municipal, com suas alterações e regulamentações posteriores. 
8.6 Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de erros. 
8.7 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada 
pelo(s) agente(s) competente(s). 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.8 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação motivada, por uma única vez, por igual 
período. 
9.1.9 Cumprir as obrigações previstas no Termo de Referência, independente de transcrição para este 
instrumento. 
9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.3. A CONTRATADA obriga-se a: 
9.3.1 Prestar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, bem como de 
sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
9.3.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
estipulado no Termo de Referência, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
9.3.3 Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega para representá-lo na execução do contrato; 
9.3.4 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 
9.3.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.3.6 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.3.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
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dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, se for o caso estipulada no Termo de Referência, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.3.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.3.9 Enviar mensalmente ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual e Dívida Ativa da PGE, 4) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 5) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 6) Certidão que comprove e regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
9.3.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
9.3.11 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, ou para qualificação, na contratação direta, devendo 
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 
9.3.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.3.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.3.14 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 
9.3.15 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento; 
9.3.16 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
9.3.17 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
9.3.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 
9.3.19 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
9.3.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
9.3.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.3.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.3.23 Cumprir as obrigações previstas no Termo de Referência, independente de transcrição para este 
instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
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10.1 Os valores pactuados mediante contrato administrativos são fixos e irreajustáveis durante o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado, na forma do art. 92 §3º da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
10.2 Após esse interregno, se o contrato permanecer vigente, poderá a empresa CONTRATADA fazer jus a reajuste 
dos preços pactuados, mediante a aplicação do índice INPC (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
10.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1 As compras serão recebidas na forma abaixo discriminada, observado o disposto no art. 140, II da Lei 
14.133/21: 
12.1.1 Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
12.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
12.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato. 
12.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 
obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
12.4 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 
regulamento ou no contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
14.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
14.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
14.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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14.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
14.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato (14.1.1), sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
14.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 14.1.2, 14.1.3 e 
14.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
14.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos itens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.2.4 Multa: 
14.2.4.1 Moratória de ... % (.... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de ...... ( ) dias; 
14.2.4.2 Compensatória para as infrações descritas no item 14.1 de ....% a % do valor do contrato. 
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
14.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal nº14.133/21; 
15.1.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
15.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
15.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.2.3 Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
16.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
16.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
16.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
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2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1 Fica eleito o foro da Comarca Iguaba Grande com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir as questões oriundas do presente instrumento. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente termo de contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e na presença das suas testemunhas abaixo subscritas. 
 

Iguaba Grande/RJ, XX de XXXXX de 20XX. 
 
 

[NOME OU CARGO DO REPRESENTANTE DO ÓRGÃO CONTRATANTE] 
CONTRATANTE 

 
 

[NOME DA EMPRESA] 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ___________________________________ 
CPF: _________________________________ 
NOME: ___________________________________ 
CPF: _________________________________ 


